
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAI 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
MIJN: MARA 

CIPAL I IIAGUAI  

GABINETE VEREADORA RACHEL SECUNDO DA SILVA 

EXM° SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAi 

INDICAÇÃO N° 	 /2023 

Indico a Mesa Diretora, depois de ouvido o douto Plenário, seja oficiado ao EXM°. Sr. 

Prefeito, para determinar ao órgão competente da Municipalidade, A SOLICITAÇÃO DE 

INSTALAÇÃO DE TORRE PARA TRANSMISSÃO DE SINAL DE TELEFONIA MÓVEL, COM 

ABRANGÊNCIA DE TODAS AS OPERADORAS E QUE FORNEÇA COBERTURA TOTAL 

EM TODO BAIRRO MAZOMBA, INCLUINDO MAZOMBINHA E TODA EXTENSÃO DA 

ESTRADA DAS PALMEIRAS. 

JUSTIFICATIVA: 

Os moradores do Bairro Mazomba enfrentam um problema constante, pois não têm 

acesso ao sinal de telefonia móvel. 

Para que esta torre possa ser instalada em nosso Município, é necessário que o 

Poder Executivo se manifeste por meio de ofícios dirigidos as operadoras de telefonia móvel. 

Por esses motivos, peço a esta Casa de Leis que aprove esta proposição e o Poder 

Executivo estude com atenção esta solicitação e que na medida do possível procure atendê-la. 

Plenario Prefeito Wilson Francisco, 	 de 	  de 2 02 3  
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